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P.Executivo 
D.Ofioia1 19/8/66 

LEI NQ 2 651, de 19 de agôsto de 1 966. 

Conce~e abono de emergência aos 
servidores do Poder Executivo Esta 
dual. 

«» GOWIí!ItaMA®@fB ®O E5'1i' 6\®C D~ ~6\ V@ GI@SS@ 
Faço saber que a Assembléia Le~isla~iva do Estado de -' 

creta e eu sanciono a seg~inte Lei: 
• 

Artigo lQ - É concedido, a partir de lQ de agôsto,aos 
servidores do Poder Executivo, inclusive inativos, excluida aFo 
licia Militar, um abono de emer~ência de trinta e cinco mil cr~ 
zeiros (Cr$ ?5.ÓOO), mensais, ~é o teto de duzentos e quarenta 
mil cruzeiros (Cr$. 240.000). 

Artigo 22 - O abono de emergência estabelecido pela 
presente lei vigorará até que seja aprovado o aUmento geral dos 

,. 
servidores do .l:!]stado, seildo extensi·vo ao 'pessoal variavel nas 
mesmas bases estabelecidas no artigo 12: . 

Artigo ?Q - A despesa decorrente do cumprimento da 
presente lei, correrá à conta das dotações próprias do orçame~ 
to vigente, devidamente suplementadas. . 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data du sua . 
publicação, revogadas as disposições ew contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de agôsto de 1 966 , 
1452 da Independência e 78Q ~a República. 
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